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LEI If 224/00
De 24 de maio de 2.000.

" Reejurtc de Vencimento do
X'uncionalirmo Celctiste, çfçtivo,
Ativo e Inetivo do Podcr Exccutivo,
Administreçâo dircta dá ontres
providêncies."

SERGIPE,
O PREFEITO MI}NICIPAL DE MOITA BONITÂ, ESTADO DE

Faço súer que a CâmaraMunicipal de Vereadores aproyou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art, 1o - Fica anrnenüado eml}o/o ( dez por cento), os vencimentos do
funcionalismo Público Municipal, celetist4 Efetivo, Estatutário, Ativo e Ineriy6.

Art. 2u - As despesas decorentes da aplicaçâo desta lei ocorrer$o à conta
das dotaçües consignadas no Orçamento do Município, para Poden Executivo no corrente
Exercicio Finançeiro.

.A.rt. 3o - Esta Lei enbará em vigor a partir de 0l de maio de ?000.

Ârt. {' - Revogam-se Írs disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de MoitaBonit4 24 de maio de 2.000.

Prefeito Municipal

M«ç#x*ç*á,,^^
Sec. de Adminishaçâo.



ESTADO DE SEFiGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMOITA BONITA
LEIN" 2?,5100

De 24 de maio de 2.000.

TÁBELA I
VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSÀO

DEN
T-sÍtagol,o aUANTIDADE

Chefe de Gabinete CC-1 1.057 1

Secretário üc-1 08

Assessor Técnico CC-1 8_16

Inskutor S sor do PACS CC_1 08

Diretor de CC _2

Chefe de Divisáo CC_3 ü4

Chefe de CC _4 302 5

Sub - Chefe de CC_5 I
Comunitário de Saude CC_6 151 07

Chefe de CC_6 151 07

Auxilir de Serviços CC-7 75,54

604.30


